
18ª Legislatura 2ª Sessão Legislativa

ATA DA 76  ª   SESSÃO ORDINÁRIA, EM 16 DE NOVEMBRO DE 2022  

Presidência: Faouaz Taha.
1.ª Secretaria: Rogério Ricardo da Silva.
2.ª Secretaria: Quézia Doane de Lucca.

Vereadores presentes:  Adilson Roberto Pereira Junior,  Adriano Santana  dos Santos,
Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do
Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos  de Freitas, Faouaz Taha, José
Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,
Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia
Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio
da Silva.

Vereadores ausentes: nenhum.

ABERTURA – Às 09h06 (nove  horas e seis minutos) do dia 16 de novembro de 2022
iniciou-se a 76ª Sessão Ordinária da 18.ª Legislatura da Câmara Municipal de Jundiaí,
realizada por meio de aplicativo de reunião virtual pela internet. O Presidente, Faouaz
Taha  solicitou  aos  Edis  que  registrassem  presença  para  o  início  dos  trabalhos.
Registraram a presença os Edis:  Adilson Roberto Pereira Junior, Adriano Santana  dos
Santos,  Antonio  Carlos Albino,  Cícero  Camargo  da Silva,  Daniel  Lemos Dias Pereira,
Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  Faouaz  Taha,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro
Palmarini, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Roberto Conde Andrade
e Romildo  Antonio  da  Silva.  Ausentes:  Douglas  do  Nascimento  Medeiros,  Edicarlos
Vieira,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Quézia
Doane  de  Lucca  e  Rogério  Ricardo  da  Silva.  Com  13  Vereadores  presentes,  a
Presidência  declarou  aberta  a  sessão,  “sob  a  proteção  de  Deus”.  PEQUENO
EXPEDIENTE – a) MATÉRIA APRESENTADA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º
1.114/2022 – PREFEITO MUNICIPAL – Altera a Lei Complementar 604/21, que instituiu o
Programa de Pagamento Incentivado de Parcelamento Administrativo (PPIPA V), para
prorrogar o seu prazo até 30 de dezembro de 2023; PROJETO DE LEI N.º 13.847/2022 –
CÍCERO CAMARGO DA SILVA – Institui a Semana de Conscientização da Alimentação
Saudável (semana do dia 16 de outubro); PROJETO DE LEI N.º 13.848/2022 – CÍCERO
CAMARGO  DA  SILVA  –  Institui  a  Semana  Municipal  de  Conscientização  Sobre  a
Síndrome do Ovário Policístico-SOP (abril); PROJETO DE LEI N.º 13.849/22 – PAULO
SERGIO MARTINS – Prevê,  em estabelecimentos que questionam a religião de seus
frequentadores por meio de enquete com alternativas, a inclusão das religiões espíritas;
PROJETO  DE  LEI  N.º  13.850/2022  –  QUÉZIA  DOANE  DE  LUCCA  –  Altera  a  Lei
8.066/2013,  que instituiu a Campanha de Prevenção do Câncer de Mama - "Outubro
Rosa", para incluir informações sobre incentivo à amamentação; PROJETO DE LEI N.º
13.851/2022  –  ROMILDO  ANTONIO  DA  SILVA  –  Inclui  no  Calendário  Municipal  de
Eventos  a  FESTA  DE  NATAL  DAS  CRIANÇAS  DO  VETOR  OESTE  (dezembro);
PROJETO DE  LEI  N.º  13.852/2022  –  DANIEL  LEMOS  DIAS  PEREIRA –  Denomina
"Parque  CASAL  GOUVEIA  SILVA  –  ALCIDES  FAUSTINO  DA  SILVA  E  CLEUSA
GOUVEIA SILVA" a área pública situada entre as ruas Dona Amélia Napoleão, Dom João
VI  e Buri,  no  loteamento  Jardim Guanabara (Bairro  Alvorada);  PROJETO DE LEI  N.º
13.853/22 – CÍCERO CAMARGO DA SILVA – Prevê instalação de armários para guarda
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(Ata da 76ª Sessão Ordinária – 16/11/2022 – fl. 2)

de material  escolar  na rede municipal  de ensino;  PROJETO DE LEI  N.º  13.854/22 –
JOSÉ ANTÔNIO KACHAN JÚNIOR – Altera a Lei 8.953/2018, que exige, em hotéis e
locais  de  eventos,  funcionários  treinados  em  primeiros  socorros,  para  incluir
supermercados, hipermercados e estabelecimentos similares de grande porte; MOÇÃO
N.º 398/22 – MADSON HENRIQUE DO NASCIMENTO SANTOS – APOIO ao Projeto de
Lei nº 2.731/2022, do Deputado Federal Luiz Philippe de Orleans e Bragança (PL – SP),
que garante a posse e a propriedade de armas de fogo e, para aqueles que já as tenham
adquirido  de  maneira  legal,  transforma  em  permissões  permanentes  as  respectivas
autorizações; MOÇÃO N.º 399/22 – DANIEL LEMOS DIAS PEREIRA – APOIO ao Projeto
de Lei nº 607/2022, de autoria da deputada estadual Letícia Aguiar (PP), que inclui a
matéria Inteligência Emocional na grade curricular da Educação Básica das Redes de
Ensino Público e Privado; MOÇÃO N.º 400/22 – ADRIANO SANTANA DOS SANTOS –
APOIO ao Projeto de Lei nº 2.307/2021, da Deputada Federal Renata Abreu (PODE/SP),
que altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que “Institui a Política Nacional
de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º
do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990”; e MOÇÃO N.º 401/22 – Quézia
Doane de Lucca – APOIO ao Projeto de Lei n.º 2.474 de 2022, de autoria do Senador
Humberto Costa, que dispõe sobre as normas gerais para a criação, organização e o
funcionamento  dos  Conselhos  Tutelares  em  todo  território  nacional.  b)
REQUERIMENTOS APRESENTADOS: 1. à Presidência: 504, de Adriano Santana dos
Santos; 505, de Marcelo Roberto Gastaldo; 506 e 507, de Adilson Roberto Pereira Junior;
e 508 e 509, de Faouaz Taha. c) INDICAÇÕES DESPACHADAS: 9.323 a 9.332, de José
Antônio Kachan Júnior; 9.333 a 9.341, de Adriano Santana dos Santos; 9.342 a 9.351, de
Enivaldo Ramos de Freitas; 9.353 a 9.361, de Marcelo Roberto Gastaldo; 9.362 a 9.371,
de Madson Henrique do Nascimento Santos; 9.372 a 9.380, de Roberto Conde Andrade;
9.381 a 9.390, de Edicarlos Vieira; 9.391 a 9.400, de Douglas do Nascimento Medeiros;
9.401 a 9.410, de Quézia Doane de Lucca; 9.412 a 9.420/22, de Paulo Sergio Martins;
9.421 a 9.425, de Daniel Lemos Dias Pereira; 9.426 a 9.435, de Márcio Pentecostes de
Sousa; e 9.436 a 9.445; de Romildo Antonio da Silva. d) o Presidente informou que: 1. as
listas  de  requerimentos  ao  plenário  já  haviam  sido  distribuídas;  e  2. o  resumo  da
correspondência recebida do Executivo e de origens diversas, as listas de requerimentos
à Presidência e de indicações se encontravam disponíveis eletronicamente.  TRIBUNA
LIVRE – Não houve cidadãos inscritos.  ORDEM DO DIA –  Procedida a verificação de
quorum,  constatou-se  a  presença  em plenário,  naquele  momento,  dos  Edis:  Adilson
Roberto  Pereira  Junior,  Adriano  Santana  dos  Santos,  Antonio  Carlos  Albino,  Cícero
Camargo  da  Silva,  Daniel  Lemos  Dias  Pereira,  Douglas  do  Nascimento  Medeiros,
Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  Faouaz  Taha,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro
Palmarini, Márcio Pentecostes de Sousa, Roberto Conde Andrade e Romildo Antonio da
Silva.  Ausentes:  Edicarlos  Vieira,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Marcelo
Roberto Gastaldo,  Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca e Rogério Ricardo da
Silva.  ATA –  Regimentalmente,  foi  considerada  aprovada,  sem  impugnação,  a  Ata
referente à 75.ª Sessão Ordinária, realizada em 08 de novembro de 2022. ITEM 1. VETO
N.º  17/2022  – PREFEITO  MUNICIPAL  – VETO  TOTAL  ao  PROJETO  DE  LEI
COMPLEMENTAR nº 1.102,  do Vereador  Daniel  Lemos Dias Pereira,  que altera o Código
Tributário para permitir apresentação de Alvará de Licença de Funcionamento por meio de QR
Code  ou  Plaqueta  NFC  (Near  Field  Communication).  Não  houve  debates.  Votaram
favoravelmente os Edis: Adilson Roberto Pereira Junior,  Adriano Santana dos Santos,
Cícero  Camargo  da  Silva,  Daniel  Lemos  Dias  Pereira,  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,
Faouaz Taha, José Antônio Kachan Júnior,  Leandro Palmarini, Márcio Pentecostes de
Sousa,  Paulo  Sergio  Martins,  Roberto  Conde  Andrade  e  Romildo  Antonio  da  Silva;
votaram  contrariamente  os  Edis:  Antonio  Carlos  Albino  e  Douglas  do  Nascimento
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(Ata da 76ª Sessão Ordinária – 16/11/2022 – fl. 3)

Medeiros; ausentes os Edis: Edicarlos Vieira, Madson Henrique do Nascimento Santos,
Marcelo Roberto Gastaldo, Quézia Doane de Lucca e Rogério Ricardo da Silva. Portanto,
com doze votos favoráveis e dois votos contrários o veto foi MANTIDO. ITEM 2. PROJETO
DE  LEI  N.º  13.788/2022  – JOSÉ  ANTÔNIO  KACHAN  JÚNIOR  – Institui  o  Programa  de
Assistência à  Saúde Mental  de  Vítimas  de Racismo.  Debateu  o  Vereador  José  Antônio
Kachan Júnior. Votaram favoravelmente os Edis: Adilson Roberto Pereira Junior, Adriano
Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias
Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas,
José Antônio Kachan Júnior,  Leandro Palmarini,  Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo
Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade e Romildo Antonio da
Silva;  ausentes  os  Edis:  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Marcelo  Roberto
Gastaldo e Rogério Ricardo da Silva (regimentalmente, a presidência não vota). Portanto,
com quinze votos favoráveis o projeto de lei foi APROVADO. ITEM 3.  PROJETO DE LEI
N.º 13.816/2022 – FAOUAZ TAHA, Daniel Lemos Dias Pereira, Paulo Sergio Martins – Altera a
Lei  9.100/2018,  que  institui  as  “Rotas  Turísticas  de  Jundiaí”,  para  acrescentar  a  Rota  da
Cerveja  Artesanal.  Debateu  o  Vereador  Daniel  Lemos  Dias  Pereira.  Votaram
favoravelmente os Edis: Adilson Roberto Pereira Junior,  Antonio Carlos Albino, Cícero
Camargo  da  Silva,  Daniel  Lemos  Dias  Pereira,  Douglas  do  Nascimento  Medeiros,
Edicarlos  Vieira,  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro
Palmarini, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca
e  Roberto  Conde  Andrade;  ausentes  os  Edis:  Adriano  Santana  dos Santos,  Madson
Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Rogério Ricardo da Silva e
Romildo Antonio da Silva (regimentalmente, a presidência não vota). Portanto, com treze
votos  favoráveis  o  projeto  de  lei  foi  APROVADO.  ITEM  4. PROJETO  DE  LEI  N.º
13.819/2022 – QUÉZIA DOANE DE LUCCA – Veda comercialização de cobre queimado sem
comprovação da origem do material.  Debateram os Vereadores: Quézia Doane de Lucca,
Márcio Pentecostes de Sousa, Madson Henrique do Nascimento Santos, Cícero Camargo
da Silva, Paulo Sergio Martins, Marcelo Roberto Gastaldo, Adilson Roberto Pereira Junior
e Enivaldo Ramos de Freitas. Votaram favoravelmente os Edis: Adilson Roberto Pereira
Junior,  Antonio  Carlos  Albino,  Cícero  Camargo  da  Silva,  Daniel  Lemos Dias  Pereira,
Douglas do  Nascimento  Medeiros,  Edicarlos  Vieira,  Enivaldo  Ramos de  Freitas,  José
Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,
Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia
Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio
da Silva; ausentes o Edil Adriano Santana dos Santos (regimentalmente, a presidência
não vota).  Portanto, com  dezessete votos favoráveis o projeto de lei foi APROVADO.
Falou em justificativa de voto a Vereadora Quézia Doane de Lucca. ITEM 5. PROJETO DE
LEI  N.º  13.835/2022  – ANTONIO CARLOS ALBINO  – Institui  a Campanha de Incentivo à
Doação no Período de Vacinação.  Debateram os  Vereadores:  Antonio  Carlos  Albino  e
Quézia  Doane  de  Lucca.  Votaram  favoravelmente  os  Edis:  Adilson  Roberto  Pereira
Junior, Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva,
Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo
Ramos de Freitas, José Antônio Kachan Júnior, Leandro Palmarini, Madson Henrique do
Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Quézia
Doane de Lucca, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis:
Paulo  Sergio  Martins e  Roberto  Conde Andrade (regimentalmente,  a  presidência  não
vota). Portanto, com dezesseis votos favoráveis o projeto de lei foi APROVADO. ITEM 6.
PROJETO DE LEI N.º 13.842/2022 – FAOUAZ TAHA – Denomina "Rua IRINEU DE TOLEDO"
a Rua 1  do  loteamento  Parc  di  Mônaco,  no  Bairro  Horto  Florestal.  Não  houve  debates.
Votaram favoravelmente os Edis: Adilson Roberto Pereira Junior, Adriano Santana dos
Santos,  Antonio  Carlos  Albino,  Cícero  Camargo  da  Silva,  Douglas  do  Nascimento
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(Ata da 76ª Sessão Ordinária – 16/11/2022 – fl. 4)

Medeiros,  Edicarlos  Vieira,  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  José  Antônio  Kachan  Júnior,
Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Márcio  Pentecostes  de
Sousa, Quézia Doane de Lucca, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva;
ausentes os Edis: Daniel Lemos Dias Pereira, Marcelo Roberto Gastaldo, Paulo Sergio
Martins e Roberto Conde Andrade (regimentalmente, a presidência não vota). Portanto,
com  quatorze votos  favoráveis  o  projeto  de  lei  foi  APROVADO.  ITEM 7. MOÇÃO N.º
395/2022 – MADSON HENRIQUE DO NASCIMENTO SANTOS – APOIO ao Projeto de Lei n.º
2.657/2022, dos Deputados Marcel Van Hattem (NOVO/RS) e Gilson Marques (NOVO/SC),
que veda a censura à produção jornalística, a censura prévia e de ofício durante o período
eleitoral e dispõe sobre o crime de censura eleitoral, adiciona artigos à lei  9.504, de 30 de
setembro  de  1997,  e  à  lei  13.689  de  5  de  setembro  de  2019  e  dá  outras  providências.
Debateram os Vereadores: Madson Henrique do Nascimento Santos, Romildo Antonio da
Silva,  Antonio  Carlos  Albino,  Edicarlos  Vieira,  Enivaldo  Ramos  de  Freitas  e  Adilson
Roberto Pereira Junior. Votaram favoravelmente os Edis: Adilson Roberto Pereira Junior,
Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Enivaldo Ramos de Freitas, José
Antônio  Kachan  Júnior,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Marcelo  Roberto
Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Quézia Doane de Lucca e Rogério Ricardo da
Silva;  votaram  contrariamente  os  Edis:  Edicarlos  Vieira  e  Romildo  Antonio  da  Silva;
ausentes os Edis:  Cícero  Camargo da Silva,  Daniel  Lemos Dias Pereira,  Douglas do
Nascimento  Medeiros,  Leandro  Palmarini,  Paulo  Sergio  Martins  e  Roberto  Conde
Andrade (regimentalmente, a presidência não vota). Portanto, com dez votos favoráveis e
dois votos contrários a moção foi APROVADA.  ITEM 8. MOÇÃO N.º 396/2022 – QUÉZIA
DOANE DE LUCCA – APOIO ao Projeto de Lei n.º 2.333/2022, de autoria do Senador Chico
Rodrigues  (União/RR),  que  institui  a  Política  Nacional  de  Educação  para  o  Emprego.
Debateram os Vereadores: Quézia Doane de Lucca e Madson Henrique do Nascimento
Santos.  Votaram  favoravelmente  os  Edis:  Adilson  Roberto  Pereira  Junior,  Adriano
Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas,
Madson Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes
de Sousa, Quézia Doane de Lucca e Rogério Ricardo da Silva; ausentes os Edis: Cícero
Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, José
Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Paulo  Sergio  Martins,  Roberto  Conde
Andrade e Romildo Antonio da Silva (regimentalmente, a presidência não vota). Portanto,
com  dez votos  favoráveis  a  moção  foi  APROVADA.  ITEM 9. MOÇÃO N.º  397/2022  –
DANIEL LEMOS DIAS PEREIRA  – APOIO ao Projeto de Lei  nº  2.074/2022, de autoria da
Deputada Tabata Amaral (PSB/SP), que dispõe sobre a locação social de imóveis residenciais
para famílias de baixa renda com o objetivo de reduzir  o déficit habitacional.  O Presidente
requereu o adiamento  da apreciação desta moção para a sessão ordinária  de 22 de
novembro de  2022,  e  submeteu  o  requerimento  verbal  à  deliberação  do  Plenário.
Votaram favoravelmente os Edis: Adilson Roberto Pereira Junior, Antonio Carlos Albino,
Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Madson Henrique do Nascimento Santos,
Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Márcio  Pentecostes de Sousa,  Quézia  Doane de Lucca e
Romildo  Antonio  da  Silva;  ausentes  os  Edis:  Adriano  Santana  dos  Santos,  Cícero
Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, José
Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Paulo  Sergio  Martins,  Roberto  Conde
Andrade e Rogério Ricardo da Silva (regimentalmente, a presidência não vota). Portanto,
com nove votos favoráveis, o requerimento verbal foi APROVADO e, por conseguinte, a
apreciação  da  moção foi  ADIADA.  GRANDE EXPEDIENTE – A  verificação eletrônica
registrou  a  presença,  naquele  momento,  dos  Edis:  Adilson  Roberto  Pereira  Junior,
Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de
Freitas,  Faouaz  Taha,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Marcelo  Roberto
Gastaldo, Márcio Pentecostes  de Sousa, Quézia Doane  de Lucca, Rogério Ricardo  da
Silva e Romildo Antonio da Silva. Ausentes: Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias
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(Ata da 76ª Sessão Ordinária – 16/11/2022 – fl. 5)

Pereira,  Douglas  do  Nascimento  Medeiros,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro
Palmarini, Paulo Sergio Martins e Roberto Conde Andrade. Usaram da palavra: Enivaldo
Ramos  de Freitas, Adilson Roberto Pereira Junior,  Edicarlos Vieira e Marcelo Roberto
Gastaldo.  ENCERRAMENTO –  Estavam  presentes,  naquele  momento,  conforme  foi
constatado pela verificação eletrônica, os Edis:  Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, Madson
Henrique  do  Nascimento  Santos,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Márcio  Pentecostes  de
Sousa e Rogério Ricardo  da Silva.  Ausentes:  Adilson Roberto Pereira Junior,  Adriano
Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias
Pereira,  Douglas  do  Nascimento  Medeiros,  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  José  Antônio
Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Paulo  Sergio  Martins,  Quézia  Doane  de  Lucca,
Roberto  Conde  Andrade  e Romildo  Antonio  da  Silva. A  sessão  foi  encerrada  pelo
Presidente às 11h50 (onze horas e cinquenta minutos). Para  registro, foi lavrada esta
Ata,  que  vai  assinada  pelos  Senhores  Presidente,  1.º  e  2.º  Secretários  da  Mesa  da
Câmara.––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––
–
APROVADA, SEM IMPUGNAÇÃO, NA 77ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022

PRESIDENTE 1.º SECRETÁRIO 2.ª SECRETÁRIA 
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